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DESPACHO
APF{OVAD0  NA SE§SÃO DE

LiDO NASESSÃO                       EMENTA:      Re solicitado ao
Chefe   do   Executivo ue   se   institua,
organize    e    estruture    o    COMSEG    -
Conselho Municipal de Segurança.

Senhor Presidente,

Requeiro à  Mesa,  na forma  regimental,  com  a aprovação do  plenário para solicitaí ao
Senhor Prefeito Municipal, José  Femando  Leite Aires,  que se institua,  organize e estruture o
COMSEG  -  Conselho  Municipal  de  Segurança,  e  como  não  há  legislação  vigente  sobre  o
tema,  que se crie um projeto de lei específico para sua criação e regulamentação no âmbno
do município.

Justificativa:

A segurança pública é um dos pilares fundamentais para o bem-estar da população e o
desenvolvimento   saudável   de   qualquer   município.   A   criação   do   COMSEG   -   Conselho
Municipal   de   Segurança   -  é   uma   medida   importante   e   eficaz   para   garantir  uma   maior
integração entre as autoridades municipais, estaduais e a comunidade, promovendo o debate,
o  planejamento  e  a  implementação  de  polítjcas  públicas  voltadas  para  a  segurança  da
pOpulação.

Este   conselho   teria   como   objetivo   reunir   representantes   de   diversas   áreas   da
sociedade  civil  organizada,  como  entidades  comunitárias,   ONGs,   associações  de  bairro,
representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança,  Polícia  Militar,  Polícia  Civil  e  outros
órgãos   e   entidades   pertinentes.   A   estruturação   do   COMSEG   garantiria    um   espaço
democrático de discussão e construção de ações conjuntas  para a  redução da violência e a
promoção  da   paz  social,  fortalecendo  a  participação  da  população  e  das  entidades  no
processo de planejamento e execução de ações de segurança pública.

Diante do exposto, solicito que o Prefeito Municipal adote as providências necessárias
para  a  criação,  organização  e  estrutiiração  do  COMSEG,  com  a  devida  regulamentação  e
implementação de um projeto de lei que defina suas competências e objetivos.
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